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PORTARIA Nº 6689/PR/2024 

(Alterada pelas Portarias da Presidência nº 6818/2024, 
 nº 6919/2024 e nº 7398/2025) 

 
Designa os integrantes da Unidade de 
Monitoramento e Fiscalização de Decisões do 
Sistema Interamericano de Direitos Humanos do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 26 do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
 
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça - CNJ nº 364, de 
12 de janeiro de 2021, que “Dispõe sobre a instituição da Unidade de Monitoramento 
e Fiscalização de decisões e deliberações da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos no âmbito do Conselho Nacional de Justiça”; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Portaria Conjunta da Presidência nº 
1.574, de 15 de julho de 2024, que “Cria a Unidade de Monitoramento e Fiscalização 
de Decisões do Sistema Interamericano de Direitos Humanos no âmbito do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais”; 
 
CONSIDERANDO o que constou do processo do Sistema Eletrônico de Informações 
- SEI nº 0013998-61.2024.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º A Unidade de Monitoramento e Fiscalização de Decisões do Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais - UMF/TJMG terá a seguinte composição: 
 
I - Marcelo Rodrigues Fioravante, Juiz Auxiliar da Presidência, que a coordenará; 
(Nova redação dada pela Portaria da Presidência nº 6919/2024) 
I - Marcela Maria Pereira Amaral Novais, Juíza Auxiliar da Presidência, que a 
coordenará; 
 
II - Thiago Colnago Cabral, Juiz Auxiliar da Presidência; 
 
III - Armando Ghedini Neto, Juiz Auxiliar da Primeira Vice-Presidência; (Nova 

redação dada pela Portaria da Presidência nº 7398/2025) 

III - Marcelo Paulo Salgado, Juiz Auxiliar da Primeira Vice-Presidência; 
 
IV - Thiago Grazziane Gandra, Juiz Auxiliar da Segunda Vice-Presidência; 
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V - José Ricardo dos Santos de Freitas Véras, Juiz Auxiliar da Terceira Vice-
Presidência; 
 
VI - Sérgio Henrique Cordeiro Caldas Fernandes, Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral 
de Justiça; 
 
VII - Afrânio José Fonseca Nardy, 40º Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Belo 
Horizonte. (Nova redação dada pela Portaria da Presidência nº 6818/2024) 
VII - Solange de Borba Reimberg, Coordenadora do Grupo de Monitoramento e 
Fiscalização do Sistema Carcerário e Socioeducativo - GMF. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 25 de julho de 2024. 

 
 
 

Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Presidente 
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